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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 056/2024 

 

Aprova a celebração do Acordo de 

Cooperação entre o Município de Serra – 

Estado do Espírito Santo e a 

Universidade de Taubaté.  

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

007611/2024, aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

 

Art. 1º Fica aprovada a celebração do Acordo de Cooperação entre o Município de 

Serra – Estado do Espírito Santo e a Universidade de Taubaté objetivando a criação de 

oportunidades de Estágio Obrigatório e Estágio não obrigatório para os alunos da Instituição de 

Ensino nos diversos setores da administração municipal do Município da Serra. 

   

Art. 2º O referido instrumento vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com 

início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado mediante assinatura de 

termo aditivo, sendo lícita à inclusão de novas cláusulas e condições, desde que haja comum 

acordo entre os partícipes.  

 

Art. 3º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 29 de agosto de 2024. 

 

 
 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 30 de agosto de 2024. 

 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


